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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 353/21				            Três Passos, 19 de novembro de 2021.

		Senhor Prefeito Municipal:

A pedido da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, com base no inciso VIII do art. 48 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, em relação ao projeto de lei nº 78/21, que autoriza o Poder Executivo municipal a subsidiar os suinocultores com materiais para construção, ampliação, reforma e adequação de chiqueirões e revoga a Lei Municipal nº 4296, de 17 de novembro de 2009, solicita-se o envio de mensagem retificativa no sentido de que seja suprimido o art. 6º, cujo texto poderá ser acrescentado na justificativa (exposição de motivos), conforme orientação técnica do Igam, que segue em anexo.
Solicita-se, outrossim, se pode ser incluída na parte normativa do presente projeto a previsão da isenção das taxas de licenciamento ambiental do empreendimento a construção de novos chiqueirões e ampliações, como consta no projeto de lei nº 79/21, referente aos subsídios aos avicultores.

[image: ]Atenciosas saudações.
Paulo Gilceu Sattler,
Presidente.



A Sua Excelência o Senhor
Arlei L. Tomazoni,
Prefeito Municipal,
Três Passos-RS.-
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
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